
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CTA: LEI ORGÂI{ICA MUNICIPAL E DO REGII,IEÍ{TO IÍ{TERÍ{O DA

cÂulm MUÍucrpAL; lecrsuçÃo neuacIoNADA A rNrcIÂTIvA

PROPOSTA
úMARA uulloPAt ot Mui'Ir,i

APROVADO
PROIETO LEI Not 72412024

Protocolo no: 95312024 - Datat 1310512024

05 Jd{

Ementa do Prcietoi Acrescena ação ds metas f6Ícas da Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Pldno Pludanual

AutoÍ: Poder Executivo

A comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo ntcl].rr oe uncÊncm

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar u(Énch para a aprecíaÉo de projeto de í.la inkiativa.
§ 10 - Se a Câmam não se mônifestar eín até 45 dhs sobre o pro.ieto, serô ele incluilo na
Ord€Ín do Dla, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos dernais assuntos, para que se utillze a
votação.

5 20 - O prazo do panígrôfo anterior não corÍÊ em pêríodo de Í€cesso dô CâÍnôrô nem se aplicô
a p.oieto que depeMe de um quorúm especial parô apmvado de lei orgáni(ã estatuáriâ ou
equivôlente ô ódigo.

O Regimento Interno tamtém regulamenta o regime de urgência, veja-se

Ârt. 98. Quando sê tratar de proj€to de lei com pràzo de apreciação llxado pelo Prefeito, eíe
será encaminhado à Co.nissão de Constituição, Legislação e Justiça, parô parecer, no prazo não

excêdente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de oúras Comissô6, estas se reunirão

con untamente, dentrc do prazo de 05 (dnco) dlas, Improrrcgávels, para opharem sobre a

matérÉ, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 prazos a que se refere e6te artilo, ê emitidos os pareceres, incluir.seá o

proreto na oídem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parccer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia dê reunaão s€quinte;

§ 40 - Os projetos ô qu€ se refere este arügo terão preferência paró discussão e votado sobre

todos os deíÍEis, salvo na hiBitese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os proieto6 da hi € de resoluçâo, soà rcgime de uígência, quê r€cêberem emendàs até a

1â discussão, '/oltarão às Coínissô€s respedivas, as quais teÉo o prazo máximo de 03 (des)

dias, comum a todas elas, pard que possam emiür parecer sobre as inovaç66 propostas.

2 . O','OÂUII' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221,, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3. MÉRTo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 124 de 1310512024, que Acrescentd ação as metas íslas da

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Pluianual, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O pres€nte projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontÍando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nêsta Câsâ de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de cráJito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Consttuição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, denke as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à Unaão, aos Estados e ao Distrito keral legislar concorrentemente sobre:

I - direito tribúário, ÍtrenEtúg, penitencÉrio, e@nômico e urbanistico; (...)

§ lo No âmbÍto da legislaÉo concorrente, a competência da l.rnião limitàr-se-á ô estabelecer

normôs gerôis.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerâis não exclui a competência

suplementar dos Estados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normês gêràis, os Estados exerceÍão ê competência lêgislãtiva

plenâ, para atender a suas peculiaridades.
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§ 40 A írperrr'enÉncia de hi federal sobre normas qeràis suspende a efiqkia dô lêi estadual, no

que lhe for contniÍlo.

Nêste sentido cab€ à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, dê acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30, Compete aos Munlcípio6:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a hgishção federal e a esbdual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relauvos ao plano plurianual, às diretrizes orçômentáraas, ao

orçamento anual e aos crálito6 adicionais sêrão apreciados pelas duas Câsas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recürso6 que, em decDrrência de veto, eÍneMô ou rÊiel;ão do projeto de lei

orçamentária anual, Íicarem sem despesas correspondentE poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante cráiitos especiais ou supleírêntares, com prévia e especffica autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Ârt. 77 - São matérias de iniciativa pívativa, aÉm de outràs previstas neslã Lei Orgânica
U - do Prefeito:
e) os planos plurianuais;
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo;

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder úêcútivo estâbelecerão
I-oPlanoPlurianual;
II - as diretrizes orçômentárias;
III-oorçamentoànual.

Da Leoislacão vioente e do PPÂ

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações dê governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRESCIMO DE METAS FÍSICAS no plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional esFífica. " Com

efeito, d Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que a vdlidaéo orçamentáia de

investimentos pluidnuais submeb-se a previsão do PPA (art. 5o, §5"); preceitua mais,

sem amparc no plurianudl, a expansão da atividdde governamental quivale à despesa

não autoizada, irreguldr e lesiva ao patrÍnônio público (aÉ. 15 4c os ar6. 16 II, e
1Z §4o), subnetendo o ordenddor a res@nder por críme contra as frndnças públicd,

(Lei n" 10.028, de 19.10.00; ine@ do art. 359 - D no Código Penaq. (Flávio C. de

Toledo lúnior e Sérgio. Lei de Responebildade Fifrl. 3a Ed. 5ão Paulo: Editora NDI

2005 p. 36).
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas írsicas. Nesse compasso, constatã-se

que os elementos formais integÍantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratáJicos, incluídos os

programas, seus objebvos, públicô alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, pam o per(cdo 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro anô de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constãnte na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O poeto atende o

interesse público, ao propor a alteração dãs ações das metas írsicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo s€guintes:

PRoGRAMA oo41 - vIGIúNcm sAúDE

eRoGRAMA oo37 - ÂTEn$o alscl or slúor
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Conforme restou demonstrado o presente projeto mostrd-se possÍvel/ Iegal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorizacão lqislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliaÉo

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - pA CONCLUSÃO FrNAL pA COrtrSSÃO

Portanto, resb a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Munaé.

Em anális€ ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto.

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade. regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerôndo todo o exposto, as Comissôes da Câmara Municipal dê

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Pmtocolo no 124 de 1310512024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTrTUCIONAL E LEGAIy devendo o mesmo

m Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_@gI3llCllC

ooinativo de atividade intelectual, ou seia. tem caráter técnico ooinativo,

não vinculando os vêreadores à sua motiyacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU I{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem üio Douco reflete o
pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdção em plenáio.
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MARTINO DE O

DEVAIL ES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIM FRÁNCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição. Legislação e Justiça - Composição âÉ. a3 RI.

CELSO DO DE OWEIRA

FREDERICO

WALTECY RODRIGU COSTA ]UNIOR

DEVAIL GOMES CORREA - SUPLENTE'

Comissão de Administração Pública - CompGição aÍt 83 RI.

CETSO RICARDO DE OWEIRÁ

RORIZ

MIRIAN NI BARBOSA

ADEI,IAR CAMERINO . SIJPLENTE3

Com. de Finansas, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art 83 RI.

' Ârtigo 66, 5§ 1 e 2 do RegiÍnento tntemo
7ldefi
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PROJETO LEI Noz 72412024

Protocolo no: 95312024 - Oatd: t3105/2024

Objeto de análise pelâ Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Acrescentd ação as metas Ísicds da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Pluianual

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imci,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que ã ooinião

fl fl n

tr

de seus Íeoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cadô proposição.

Por essas razões, esia Diretoria Jurídica, não vislumbÍa nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçã.

PÉÉ Cêr P&hedê M€dei@, s/d. cffto. c^M Pôstu 152 Íêt (32)3a396-3050- cEp 36 a8{É1s Munaé.MG
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

s€us fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta casa.
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Como iá destacado no oarecer das Comissõ€s. a análise da ooortunidade e a

enouanto o oarecer jurÍdico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades leqais e reoimentais,

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicíDio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que imoeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo dãs Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG

Municipdl de Muriaé.

, dab da vobção do parffer das @missões Gmara

Francisco Carvalho rco

oAB/14G

4 "O @tecer emÍtifu @r ptmuratur ou adwg@do de óaÉo da adninis@o ptibli@ não é ato

dministrati@. Aladd mais é do que a opinifu efiitida Êlo o@rdor do direito, opinÁfo &nko-jurbb,
qlte odenbÉ o dmini*ador M tooaú ú tuciáo, na práti@ b ato administmti@, qE se @hstiittli

na exe@ô ex ofu da lei. a opftunibde do jubantento, pquanto en@lvitlo rrd 6lkie simpl5
ptee4 ou sej4 atu opinatiw que Ned, ser, ou nãq .orcilerado plo adminisbadoÍ." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - DisitÍito fueÍal - Relator: Min, Marco Auélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

h
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pAREcER ol courssÃo - cÂulnl MUr{rcrpAL oe MuRrlÉ/Me

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft, 72, VI e observando o disposto no art.

270 ezll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

A.t. 17O. Lldo cm Plênárlo, o prsicto sêrá dlrt tbuído à. Comk ôe. prrm.rcntê., qu€

didarão dc aprtaqrbr p.ltcêr à iaes., sGndo quc, tando ts.im ocorido, o Í[orcb s.á
hduío n odertr do diô p..a dL(rlr6âo c yotaç.o, colrfoína aêtse:

§ 1o - Em regrô, 05 proi€tos de lei e dê rcsdudo passam por 03 (tr&) vobÉ€s;

§ 20. No Pjenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, seífl emendâs:

c) àpÍovado, coín eÍnendãs dàs Comissõês;

d) recebeÍ emendas, subeínendas oJ sub6t'htivo6 em Êenário,

I - Sê o Projeto é rejeitãdo seguirá pala a Secretãrtà da Cámara para arquivômento;

II - Nê hiúese de sêr âprovado sem emêndas, será enviado à MeSa Diretorô parô, ms reuniões

su@uêítes. ir à 2. e 3ã votações;

lll - Se for àporado com êmeíúas das Coínassões, seá enyiâdo à Comíssão de Redõção pard

elaboração de cópia da redação do vencido, oú sela, a novâ redasão do píoieto cofi as emendas

aproyadas no 10 (primeiro) turno de votaÉo, pan que este retome ao Plenário;

§ 30 - Hâvendo ôpresentâÉo de emendas em Plenário, o Proieto sâká da pàub, sendo rêmdo, cDm

as emendas, às C.omissões Pêrmanentes compdentes, após o que, emitidos os parecere§, retoÍnaá à

Ordem do Dia para âpredôdo gelo Plenárir;

§ 40 - O pÍoie'to que recebeí êmendas em Plenário reto.nôÉ às comissões e vottaná à pàuta âinda em 1â

(primeir.) das@ssâo, podendo ser:

d. M.dêko, !,1d Cdto . c^ru P6rÀL 152 - Íêl (32)3§306,3050, CEp 36 a60-015 - Muíré MG
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a) âpÍovado com emendat hiÊíte6ê €ín que sêni enviâdo à Comissão de Reêdo para elaborâdo da

redação dc vencido;

b) aprovôdo, telÚo âs êmendas rejeitadôt sêguié para a Secr€taria para ir à 2ô discussão e votação.

II - DAS EMEÍ{DAS APRESENTÂDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Cámara, em seu artiqo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Eínenda é a proposirÉo apresentada como acessiria d€ outrc, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substltutiva - é aquela apresêntada como sucedânea de pãrte ê uma proposiÉo e que

tomaÉ o nome de "suHihjtiyo" quando aüngir a propooição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposl;ão;

IV - de redação - aquela que alt€ra soÍnente a rcdação de qualquer pÍoposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadoÍes no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

pÍojeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

P6ça Cd Pache. de rredeÍG, íÉ, c6ko, c^ u Posr^L 152 Tet (32)383t&3050 cEp36330415-Munâé-MG
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CAMARA MUNICIPAL DE M U RIAE

o parecer não yincula as comissôes oermanentes, nem tÍio pouco reflete o

o€nsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão dê

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de l4uriaé/f4c, data da votaéo em ptenário.

CELSO DE OWEIRA

REGI ZA RORIZ

HINI BARBOSA

ADEi.,IAR CAMERINO - SUPLENTE5

Com. de Finanças, Orçâmentos e Tomada de contâs - Composição aÊ, a3 RI.

MI

P.q. Cd Pá.rE r,. lLd6r6 r4r,csto,c^hP6r&152 Têl I {32) 3A3!+3o5(! CEp 36 330415. Mun.a tc
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DÂ COIiISSÃO DE RED^çÃO E ASSU TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se mAnifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetjdo à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c, e'd,, c/c incs. I, II e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao poder Executivo.

tI . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddÇão frnal do Projetq pdra ser discutida e votadd, independe dos

i n te rstíc ios co n sA n Es deste Rq i me n lo.

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação dã presente lei, como deliberado pelo plênário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

nê.ê<<á.i^ \ n^ a,'a f.^âô arrô. ôârâhantÂ f^ rm

PÉ@ C.i PaJ@ d. ir.ó!r@ rd Cênto - C^'u pGtu 152 Íêt (32) 3639ê3050 CEp 3stso{15 - Mun.é Mê
E lrLí b.'.13ôvoilDcsl@mun& m.s b. d 6ÍirrD€E6u@ m @ b. , sitê 060.r m mómune m @v àÍ



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

respeito a tecnica legislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua publicacão.

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Nu.iaé, ddta da votdÇão

em plenáio.

ANTONIO

RANGEL I'4ARTINO DE PAIVA

VANDERI,EI LUIZ LOPES . SIJPLENTET

Comissão dê Redação ê Assuntos Diversos - Composação arL 83 RI.

6 krá admitidà emenda à tddçáo ÍiDal, @fi d frnahldade exclustVa de orfuDar a matéi4 @nigir a

lnguag@n, os enganot as coatradifu ou Fra aclarcr o xu Exto,

, Ârtigo 66, §§ I ê 2 do Regimento Intêrno
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